
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.“
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.535/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o requerimento sem numero 

da servidora Sra. Rosemary de Souza Fialho Coura e do Parecer 
n°213/2018 onde relatam que foi encaminhado no dia 18/01/2018. a 

Secretaria da Educação o memo 039/ADM/2018, solicitando a 

identificação do condutor no Auto de Infração sob n“A073147-1, datado 

de 22/11/2017, às llh25min, o veículo de placa EGI 9206, VW Gol, 
lotado na Secretaria da Educação, autuado por “executar operação de 

conversão a esquerda em local proibido pela sinalização”

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

referido memorando a data limite para indicação do condutor era 

22/01/2018, desta forma, a Secretaria da Educação encaminhou paia 

Secretaria de Administração a indicação do condutor no dia 22/01/2018, 
no entanto, não encaminhou a notificação devidamente preenchida pelo 
condutor infrator, o que impossibilitou que a indicação fosse encammhada 
ao Departamento de Trânsito pelos Correios e que chegasse ao seu destmo

dentro do prazo estipulado.






